
 

AVISO DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO CONCURSAL DE SELEÇÃO PARA 
CONTRATAÇÃO DE 1 DOUTORADO (A)  

 
 

1. Por despacho de 10 de fevereiro  de 2017, do Senhor Diretor da FEUP, Professor Doutor  João 

Bernardo de Sena Esteves Falcão e Cunha, foi deliberado abrir concurso de seleção para um lugar de 

doutorado(a) para o exercício de atividades de Investigação científica, no âmbito do projeto de 

investigação SPLACH – Spatial planning for change - POCI-01-0145-FEDER-016431 - financiada pelo 

Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional (FEDER), através do COMPETE2020 – Programa 

Operacional Competitividade e Internacionalização (POCI) e por Orçamento de estado através da 

Fundação para a Ciência e a Tecnologia I.P., em regime de Contrato de Trabalho a Termo Resolutivo 

Incerto, nunca excedendo a duração do projeto, nem excedendo o máximo de seis anos. 

A contratação tem em vista o desenvolvimento de trabalhos no âmbito do projeto supramencionado, 

em particular no WP 4 – Urban metabolism (energy, land, food and water), visando o 

desenvolvimentro de uma perspetiva consistente de análise do desempenho metabólico das cidades. 

Adicionalmente, pretende-se que sejam acompanhados trabalhos de investigação desenvolvidos 

pelas diferentes instituições participantes no projeto. 

 

2. Legislação aplicável: Decreto-Lei nº 57/2016, de 29 de agosto, que aprova um regime de 

contratação de doutorados destinado a estimular o emprego científico e tecnológico em todas as 

áreas do conhecimento (RJEC) e disposições legais do Código do Trabalho aprovado pela Lei nº 

7/2009, de 12 de fevereiro, com as alterações introduzidas pelas Leis nºs 105/2009, de 14 de 

setembro, 53/2011, de 14 de outubro, 23/2012, de 24 de junho, 69/2013, de 30 de agosto, 27/2014, 

de 8 de maio, 55/2014, de 25 de agosto, 28/2015, de 14 de abril, 8/2016, de 1 de abril. 

 

3. Nos termos do art. 16.º do D.L. n.º 57/2016, de 29 de agosto, o presente procedimento 

concursal está dispensado da autorização dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das 

finanças e da Administração Pública, designadamente a referida no n.º 3 do artigo 7.º da LTFP; da 

obtenção do parecer prévio favorável dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das 

finanças e da Administração Pública, referido no n.º 5 do artigo 30.º da LTFP e do procedimento de 

recrutamento de trabalhadores em situação de requalificação, referido no artigo 265.º da LTFP. 

 

4. Em conformidade com o artigo 13.º do RJEC o júri do concurso tem a seguinte composição:  

Presidente: Professor Doutor  Paulo Manuel Neto da Costa Pinho, Professor Catedrático da FEUP 

Vogal: Professor Doutor Paulo Santos Conceição, Professor Auxiliar da FEUP  



 

Vogal: Professora Doutora Sara Maria dos Santos Rodrigues da Cruz, Professora Auxiliar da FEUP 

Vogal Suplente: Professor Doutor Fernando Manuel Brandão Alves, professor Associado da FEUP 

 

5. O trabalho será desenvolvido no Centro de Investigação do Território, Transportes e 

Ambinete (CITTA), no Departamento de Engenharia Civil da Faculdade de Engenharia da 

Universidade do Porto (FEUP). 

 

6. A remuneração mensal a atribuir é a prevista no Nível 2, alínea b) do n.º 1 do artigo 15.º do 

D.L. n.º 57/2016, de 29 de agosto, correspondente ao nível 53 da Tabela Remuneratória Única, 

aprovada pela Portaria n.º 1553-C/2008, de 31 de dezembro, no valor de € 3158,18.  

 

7. Requisitos Gerais de admissão ao concurso: 

Ao concurso podem ser opositores (as) candidatos (as) nacionais, estrangeiros (as) e apátridas que 

sejam titulares do grau de doutor(a) em Planeamento do Território, em Engenharia Civil, em 

Arquitetura ou em Arquitetura Paisagista. Caso o doutoramento tenha sido conferido por instituição 

de ensino superior estrangeira, o mesmo tem de obedecer ao disposto no Decreto-Lei n.º 341/2007, 

de 12 de outubro, devendo quaisquer formalidades aí estabelecidas estar cumpridas até à data do 

termo do prazo para a candidatura. 

 

8. Requisitos especificos: 

O candidato deve ter experiência de investigação, preferencialmente pelo menos de 3 anos, no 

domínio do metabolismo urbano; deve ainda ser autor de publicações em revistas científicas 

internacionais (ISIS ou SCOPUS) 

 

9. Nos termos do artigo 5.º do RJEC a seleção realiza-se através da avaliação do percurso 

científico e curricular dos candidatos. 

 

10. A avaliação do percurso científico e curricular incide sobre a relevância, qualidade e 

atualidade: 

a) Da produção científica, tecnológica, cultural ou artística dos últimos cinco anos considerada mais 

relevante pelo candidato; 

b) Das atividades de investigação aplicada, ou baseada na prática, desenvolvidas nos últimos cinco 

anos e consideradas de maior impacto pelo candidato; 



 

c) Das atividades de extensão e de disseminação do conhecimento desenvolvidas nos últimos cinco 

anos, designadamente no contexto da promoção da cultura e das práticas científicas, consideradas 

de maior relevância pelo candidato; 

d) Das atividades de gestão de programas de ciência, tecnologia e inovação, ou da experiência na 

observação e monitorização do sistema científico e tecnológico ou do ensino superior, em Portugal 

ou no estrangeiro. 

 

11.   O período de cinco anos a que se refere o número anterior pode ser aumentado pelo júri, a 

pedido do candidato, quando fundamentado em suspensão da atividade científica por razões 

socialmente protegidas, nomeadamente, por motivos de licença de parentalidade, doença 

grave prolongada, e outras situações de indisponibilidade para o trabalho legalmente 

tuteladas. 

 

12. Este concurso está aberto para realização de atividades na área do Planeamento e da Eficiência 

Energética e Metabólica das Cidades, abaixo designada por área de preferência. 

 

13. A avaliação do candidato resulta de duas componentes: Avaliação do Percurso Científico e 

Curricular e ainda Entrevista Profissional de Seleção, para os casos previstos no ponto 12.2 

deste aviso. 

 

13.1 Avaliação do Percurso Científico e Curricular 
 
A avaliação do percurso científico e curricular (APCC) incide sobre as três vertentes descritas 
abaixo e a classificação final é obtida pela seguinte fórmula: 

 
APCC = 40% HA + 30% PCC + 30% MCI 
 

1. Habilitações Académicas (HA) 
Avaliação da área de formação do candidato. 
 

Doutoramento em Planeamento, Engenharia Civil, Arquitetura e Arquitetura 
Paisagista: HA = 3 a 5 valores 
Doutoramento em Áreas afins: HA = até 3 valores 
Doutoramento noutras áreas: HA = 0 valores 

 
2. Avaliação do Percurso Científico e Curricular (PCC) 

Avaliação sobre a relevância, qualidade e atualidade do percurso científico e curricular. Esta 
avaliação incide sobre os parâmetros abaixo descritos e a respetiva classificação é obtida pela 
seguinte fórmula: 

PCC = 40% PC + 30% AI + 15% AE + 15% AG 



 

 
2.1 Produção Científica (PC) 
É avaliada a produção científica (PC), dos últimos cinco anos.  
 
Publicações na área de preferência: PCV = 3 a 5 valores 
Publicações em áreas afins: PCV = até 3 valores 
Publicações noutras áreas: PCV = 0 valores 
 
É feita uma avaliação qualitativa da produção científica (PCQ) devendo o candidato fornecer 

cópias de até 5 artigos que considerar mais relevantes. 
 
PCQ = até 5 valores 
 
A classificação da produção científica é obtida por: PC = 50% PCV + 50% PCQ 
 
2.2 Atividades de Investigação (AI) 
São avaliadas as atividades de investigação aplicada, ou baseada na prática, desenvolvidas 

nos últimos cinco anos. Incluem-se neste parâmetro: 
 
Atividades na área de preferência: AI = 3 a 5 valores 
Atividades em áreas afins: AI = até 3 valores 
Atividades noutras áreas: AI = 0 valores 
 
2.3 Atividades de Extensão (AE) 

São avaliadas as atividades de extensão e de disseminação do conhecimento desenvolvidas 
nos últimos cinco anos. Incluem-se neste parâmetro: 

 
Atividades na área de preferência: AE = 3 a 5 valores 
Atividades em áreas afins: AE = até 3 valores 
Atividades noutras áreas: AE = 0 valores 
 
2.4 Atividades de Gestão (AG) 
São avaliadas as atividades de gestão de programas e/ou projetos de ciência, tecnologia e 

inovação, desenvolvidas nos últimos cinco anos. Incluem-se neste parâmetro: 
 
Atividades na área de preferência: AG = 3 a 5 valores 
Atividades em áreas afins: AG = até 3 valores 
Atividades noutras áreas: AG = 0 valores 
 
3. Motivação e Capacidade de Inovação (MCI) 
Avaliação sobre a motivação e capacidade de inovação do candidato. Para esta avaliação o 

candidato deve apresentar os documentos descritos abaixo e a respetiva classificação é obtida pela 
seguinte fórmula: 

MCI = 50% CM + 50% PI 
 
 

3.1 Carta de Motivação (CM) 
Carta de motivação descrevendo a relevância do percurso científico para a posição e 
objetivos pessoais de carreira. 



 

 
CM = até 5 valores 

   
3.2 Inovação (PI) 
Perfil do candidato e o que poderá contribuir em termos de inovação. 

 
PI = até 5 valores 

 
 

13.2 Entrevista Profissional de Seleção 
 

Os três candidatos melhor classificados na Avaliação do Percurso Científico e Curricular poderão ser 
chamados a fazer uma entrevista profissional de seleção que será classificada numa escala de 0 a 3 
valores.   

 
A classificação da entrevista profissional de seleção será obtida pela seguinte fórmula: 

EPS= 50% * C1 + 30% * C2 + 20% * C3 
 
Critério 1 (C1)  
Avaliação dos conhecimentos e motivação para o exercício da função. 

 
C1 = até 3 valores 

 
Critério 2 (C2) 
Avaliação da atitude e comportamento do candidato em termos de capacidade de 
trabalho em equipa, capacidade de gestão de conflitos, capacidade de persuasão, 
apresentação e confiança. 

 
C2 = até 3 valores 

 
Critério 3 (C3) 
Avaliação da capacidade de expressão e fluência verbal (coerência e clareza 
discursiva, riqueza vocabular, capacidade de compreensão e interpretação das 
questões colocadas): em português e inglês, para candidatos nacionais; em inglês 
para candidatos estrangeiros. 

 
C3 = até 3 valores 

 
13. 3 Classificação Final 
 
A classificação final (CF) será a soma das classificações obtidas na Avaliação do Percurso Científico e 
Curricular (APCC) e Entrevista Professional de Seleção (EPS). 

 
  CF = APCC + EPS 
 

A posição só poderá ser atribuída a candidatos cuja classificação final seja igual ou superior a 6 
valores. 
 



 

14.  O júri delibera através de votação nominal fundamentada de acordo com os critérios de 

seleção adotados e divulgados, não sendo permitidas abstenções. 

 

15.  Das reuniões do júri são lavradas atas, que contêm um resumo do que nelas houver ocorrido, 

bem como os votos emitidos por cada um dos membros e respetiva fundamentação, sendo 

facultadas aos candidatos sempre que solicitadas. 

 

16.  Após conclusão da aplicação dos critérios de seleção e das entrevistas, o júri procede à 

elaboração da lista ordenada dos candidatos aprovados com a respetiva classificação. 

 

17.  A deliberação final do júri é homologada pelo dirigente máximo da instituição a quem 

compete também decidir da contratação. 

 

18.  Formalização das candidaturas 

 

18.1.  As candidaturas devem ser formalizadas através de email para a Divisão de Recursos 

Humanos da FEUP recursoshumanos@fe.up.pt, e para o Prof. Paulo Pinho, pcpinho@fe.up.pt e 

devem mencionar a referência SPLACH (001). 

 

18.2  A candidatura é acompanhada dos documentos comprovativos das condições previstas no 

ponto 7 e 8 para admissão a este concurso, nomeadamente: 

Os candidatos deverão submeter os seguintes documentos:  

a) Curriculum Vitae detalhado, incluindo  

informação referente à produção cientifica e tecnológica, às atividades de investigação aplicada, 

das atividades de extensão e de disseminação do conhecimento e às atividades de gestão de 

projetos e/ou programas de ciência tecnologia e inovação; 

b) Cópia das 5 publicações mais relevantes; 

c) Certificado comprovativo do Doutoramento; 

d) Cartas de recomendação; 

e) Documentos comprovativos da experiência profissional. 

 

18.3.  O prazo de candidaturas inicia no dia seguinte ao da publicação do presente aviso e decorre 

pelo prazo de 30 (trinta) dias úteis. 

mailto:recursoshumanos@fe.up.pt
mailto:pcpinho@fe.up.pt


 

 

19.   São excluídos da admissão ao concurso os candidatos que formalizem incorretamente a sua 

candidatura ou que não comprovem os requisitos exigidos no presente concurso. Assiste ao júri a 

faculdade de exigir a qualquer candidato, em caso de dúvida, a apresentação de documentos 

comprovativos das suas declarações.  

 

20.  As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas nos termos da lei. 

 

21.  A lista de candidatos admitidos e excluídos bem como a lista de classificação final serão 

remetidas aos candidatos através de carta registada, sendo os candidatos também notificados por e-

mail com recibo de entrega da notificação.  

 

22. Audiência Prévia e prazo para a Decisão Final: Nos termos do artigo 121.º do Código do 

Procedimento Administrativo, após notificados, os candidatos têm 10 dias úteis para se pronunciar. 

No prazo máximo de 90 dias, contados a partir da data limite para a apresentação das candidaturas, 

são proferidas as decisões finais do júri.  

 

23.  O presente concurso destina-se, exclusivamente, ao preenchimento da vaga indicada, 

podendo ser feito cessar até a homologação da lista de ordenação final dos candidatos e caducando 

com a respetiva ocupação do posto de trabalho em oferta.  

 

24.  Política de não discriminação e de igualdade de acesso: A Faculdade de Engenharia da 

Universidade do Porto promove ativamente uma política de não discriminação e de igualdade de 

acesso, pelo que nenhum candidato/a pode ser privilegiado/a, beneficiado/a, prejudicado/a ou 

privado/a de qualquer direito ou isento/a de qualquer dever em razão, nomeadamente, de 

ascendência, idade, sexo, orientação sexual, estado civil, situação familiar, situação económica, 

instrução, origem ou condição social, património genético, capacidade de trabalho reduzida, 

deficiência, doença crónica, nacionalidade, origem étnica ou raça, território de origem, língua, 

religião, convicções políticas ou ideológicas e filiação sindical.  

 

25.  O júri aprovou este aviso na reunião realizada a 8 de Março de 2017 

 



 

26.  Nos termos do D.L. nº 29/2001, de 3 de fevereiro, o candidato com deficiência tem 

preferência em igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal. 

Os candidatos devem declarar no formulário de candidatura, sob compromisso de honra, o respetivo 

grau de incapacidade, o tipo de deficiência e os meios de comunicação/expressão a utilizar no 

processo de seleção, nos termos do diploma supramencionado.  


